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PROGRAMA DE TRADUTORES E INTÉRPRETES VOLUNTÁRIOS

1. Apresentação.

a. Comunicação é poder. E a comunicação para nós é uma condição crítica para podermos atingir o fortalecimento de nossas organizações. Até hoje não foi possível criar mecanismos permanentes de tradução e interpretação simultânea entre os integrantes do Conselho Diretor, o Conselho de Coordenação e as organizações membros. Tampouco com respeito à relação da COICA com os organismos internacionais. Isto é uma das causas que faz com que os organismos de direção tenham dificuldades para estabelecer uma atividade mais coletiva, assim como faz com que os conhecimentos e experiências sejam pouco aproveitados entre todas as organizações da Bacia Amazônica.

b. O Programa de Tradutores e Intérpretes Voluntários (PTIV) da COICA é um esforço para superar parte dos graves problemas de comunicação que temos entre as organizações membros. O Programa está baseado sobre o apoio voluntário em trabalhos de tradução de textos escritos do Portal COICA AMAZÔNICA, da Revista “Nossa Amazônia”, da Web de Gestão e dos livros que editamos. E em segundo lugar, em atividades de intérpretes durante a realização de reuniões do CDC, CCC ou outro tipo de encontros de trabalho da COICA e de suas organizações membros de cada nação. O Programa pretende também ajudar os nossos dirigentes em suas visitas a organismos multilaterais, etc.

c. É um programa de apoio voluntário, porque buscamos diversificar os recursos com que contamos e, assim, superar a dependência com relação à cooperação internacional, como também desenvolver uma experiência de solidariedade de pessoas não-indígenas ao redor do mundo, que gostariam de apoiar diretamente as organizações indígenas. 

d. O Programa operará usando as ferramentas da Internet para gestar e para se comunicar com os integrantes do mesmo, sem as limitações de localização geográfica, tempo ou de fundos para o envio e recepção de materiais. Os voluntários receberão os materiais de acordo com sua disponibilidade de tempo.

2. Justificativa.

O Programa é necessário já que, até o dia de hoje, não foi possível estabelecer  uma comunicação fluída entre os membros do CCC e do CDC, o que dificulta seriamente seu funcionamento operativo e sua capacidade de tomar coletivamente decisões políticas de maneira regular. E tal problema acaba também interferindo no intercâmbio de informações entre as organizações nacionais.

O Programa deve ser voluntário para garantir sua sustentabilidade e para não aumentar a vulnerabilidade de nossas organizações por meio de nossa dependência com relação à cooperação internacional. Também teremos a chance de iniciar uma primeira experiência deste tipo de apoio gestionado diretamente da organização, para logo desenvolver e levar adiante outros programas similares.

3. Objetivos.

3.1. Objetivo Geral:

Contribuir para uma plena comunicação interna e externa.

3.2. Objetivos específicos:

· traduzir os materiais para as publicações eletrônicas e impressas;

· traduzir as comunicações internas;

· traduzir as comunicações para os organismos externos;

· apoio de interpretação simultânea para os dirigentes nas viagens internacionais;

· apoio para interpretação simultânea durante os eventos de capacitação; 

· apoio para interpretação simultânea durante as reuniões orgânicas.

4. Mecanismos de funcionamento.

a. Voluntários:

· a inscrição se realizará mediante um formulário eletrônico colocado no website corporativo;

· a Área de Comunicações avaliará a candidatura do voluntário e, uma vez aceita, irá se comunicar com este e assim sua colaboração se iniciará;

· o trabalho é totalmente voluntário e de acordo com a disponibilidade de tempo do colaborador;

· o voluntário poderá deixar o Programa no momento que lhe for conveniente;

· os voluntários devem ter uma disponibilidade de tempo mínima mensal, para poder fazer parte do Programa;

· uma condição para fazer parte do Programa é a de ter competência médio-avançada na língua que utilizará na tradução dos documentos.

b. Mecanismos de coordenação:

· a coordenação central e responsável pelo Programa será a da Área de Comunicações da COICA;

· os mecanismos de comunicação serão o correio eletrônico e “instant messengers”;

· o Programa terá uma seção no website corporativo, onde será possível encontrar todo o conteúdo do Programa: atividades que requerem intérpretes, viagens programadas, relação de tradutores, etc.;

· no caso dos voluntários que não tenham um bom serviço de correio ou que gostariam de ter outro para a realização das atividades relacionadas ao Programa, a COICA lhes disponibilizará uma conta de correio pessoal. Caso este tradutor  tornar-se permanente,  poderia se pensar nessa possibilidade.

5. Sistema de Convocatória, seleção e incentivos.

a. Ao final de um período não menor do que 6 meses de colaboração regular, a COICA expedirá um certificado ao colaborador por seu trabalho realizado.

b. A COICA enviará publicações e outros tipos de materiais que edita como incentivos aos voluntários.

c. Sua participação será creditada nos materiais traduzidos.

